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Sexta-feira, 01 de novembro de 2024

 AVISO PÚBLICO Nº 0014/2024

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

COMUNICA que no dia 29 de novembro de 2024 (sexta-feira), às 9 horas, no Plenário 
deste Legislativo, haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA, para a Apresentação do Relatório de 
Gestão do 2º Quadrimestre de 2024, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Campos dos Goytacazes, em cumprimento ao que determina o § 5º do Art. 36 da Lei 
Complementar nº 141/2012, conforme solicitação contida no OFÍCIO/SMS/Nº 0326/2024.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de outubro de 2024, 347º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 189º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 372º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

AVISO PÚBLICO Nº 0015/2024

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de sua atribuição que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica 
Municipal, bem como em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, comunica o 
presente Aviso:

Considerando que o controle social do erário público é peça básica da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que, para tanto, estabelece intensa agenda de debate popular e 
de publicidade das contas;

Considerando que o artigo 48 da referida Lei preceitua ampla a participação da 
sociedade organizada, pois, em audiência pública se coletará os subsídios necessários 
para elaboração da peça orçamentária que embasará o orçamento do ano de 2023;  

Considerando que a realização das audiências públicas, com o advento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal passou a ser obrigação legal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o dia 11/11/2024 (segunda-feira), às 9 horas para a realização 

de Audiência Pública, com a fi nalidade de discutir a Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2025 - LOA. 

Art. 2º - Convocar todos os Vereadores e comunicar ao digníssimo Membro do 
Ministério Público da Comarca. 

Art. 3º - Tornar público para o comparecimento da Sociedade Organizada, 
Associação de Bairros, população em geral e demais interessados.

Art. 4º - Divulgar a Audiência Pública pela imprensa, inclusive, por meios eletrônicos.

Art. 5º - Credenciar para uso da palavra, órgãos públicos e entidades jurídicas de direito 
privado.

Parágrafo Único - Os órgãos públicos e entidades que pretenderem fazer uso da 
palavra no Plenário deste Legislativo, deverão encaminhar até o dia 07/11/2024 (quinta-
feira), e-mail para (harleygimenez.procuradoria@camaracampos.rj.gov.br /camara@
camaracampos.rj.gov.br), de 8h até às 17h, requerendo o devido credenciamento para o 
uso da palavra.

Art. 6º - Os órgãos públicos, empresas públicas, entes paraestatais, serviços sociais 
autônomos, terão seu credenciamento mediante solicitação via ofício expedido por seus 
representantes legais.

Art. 7º - As entidades jurídicas de direito privado, terão seu credenciamento mediante 
simples ofício subscrito por seu representante legal, com o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

I - apresentação de cópia do documento de identidade e CPF do representante legal 
da entidade; (encaminhar para os e-mails: (harleygimenez.procuradoria@camaracampos.
rj.gov.br/ camara@camaracampos.rj.gov.br).

II - apresentação de cópia do Estatuto, da Ata de Fundação e eleição da atual diretoria 
(registrados em Cartório) e respectivo ato que permita a representação da entidade 
(encaminhar para os e-mails: (harleygimenez.procuradoria@camaracampos.rj.gov.br / 
camara@camaracampos.rj.gov.br).

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de outubro de 2024, 347º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 189º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 372º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –
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